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CONSIDERANDO que o endereço apontado se trata de avenida de grande «um
de veícmos e com o mais alto no Gameiro central amam a visiblhdade dos motoristas nus
cruzamenluse retornos das vias

CONSIDERANDO que usuários e moradores do meal contataram esta Edmdade,
para que () probiema sem solucwonado,

REQUEIRD, naíorma regimenca, depois de ouwdu o Douto Plenário desta casa
de Lels, que seja oficiado ao Exceremissrmo Senhor Prelellu Municipal para que determme
junto ao selcr competente, as devidas providências com a máxima urgênca.
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